
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 10. 845 DE 26 DE JUNHO DE 2025 
 
 
Súmula: Prorroga o prazo da Lei n.º 3.891 de 27 de janeiro de 
2025 que dispõe sobre a Instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal de Andirá - PROREFISA e dá outras 
providências. 

 
 

 
EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY 

FERREIRA, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela 
Lei Orgânica Municipal,  

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica prorrogado até 28 de julho de 2025 o Programa de Recuperação 

Fiscal do Município de Andirá - PROREFISA, com a finalidade de promover a 

regularização dos créditos tributários e não tributários decorrentes de débitos, 

relativos a relativos a impostos, multas por auto de infração, tarifas, taxas, 

vencidos até a data da publicação dessa lei, inscritos ou não em dívida ativa, 

parcelados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025, 82º da Emancipação Política. 
 
 

 
 

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 
Prefeita Municipal 

 


